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  Globalização 

 
   Uma breve 
   contemplação do 
     “artificial”... 





REFLEXÕES  NECESSÁRIAS... 









 

Revista Recreio, Editora 

Abril, Maio/2012 



EFEITOS DA  FALTA DE TEMPO E LUGAR PARA OS 
DIFERENTES 



  A Publicidade Dirigida às Crianças 

Outdoor veiculado na cidade de Londrina (PR) - divulgação da coleção de inverno 2008 Lilica Ripilica/Marisol 







Área Jurídica 

Revista Atrevidinha: Denúncia MPSP 

Realizações do Projeto Criança e Consumo 

Fonte: Editorial de moda com reportagem sobre lojas e preços da revista 'Atrevidinha - a revista da pré-adolescente', indicada 

para  meninas de 8 a 12 anos, edição nº42, setembro/2007. 



CONTEXTO  
CONTEMPORANEO 



Por que a formação de uma rede de serviços é a melhor 
forma de proteção de crianças e adolescentes? 
 
Qual a sua origem e como se estrutura ? 



ECA e  a Concepção de rede... 

•Art. 86. A política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente far-
se-á através de um conjunto articulado 
de ações governamentais e não-
governamentais, da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios. 



 Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 

 

        Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. 

  Rede de proteção para quem? 



Art. 18 É dever de todos 
velar pela dignidade da 
criança e do adolescente, 
pondo-os a salvo de 
qualquer tratamento 
desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor . 



Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados 

sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas 

de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos 

integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 

executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 

de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.             (Incluído pela Lei nº 

13.010, de 2014) 

 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se:              

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou              

b) lesão;              

 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que:              

a) humilhe; ou              

b) ameace gravemente; ou              

c) ridicularize.              



Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da  

criança e do adolescente. 

 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de 

forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações  

destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e  

difundir formas não violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como  

principais ações:        (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito  

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo  

físico ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos  

direitos humanos;       (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 



II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da  

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da  

Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na  

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;        

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e  

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa  

dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências  

necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao  

enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente;         

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam  

violência contra a criança e o adolescente;             

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 



V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos  

da criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto 

aos pais e responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão,  

o debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de  

tratamento cruel ou degradante no processo educativo;                

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a  

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação  

de violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social  

e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da  

criança e do adolescente.             

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes com deficiência  

terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e  

proteção.              

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 



Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere  

o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas  

capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou  

casos de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes.              

(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

 

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela comunicação de que  

trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício,  

ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de  

crianças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o injustificado  

retardamento ou omissão, culposos ou dolosos.                

(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 



•A rede potencializa a 
atuação mais abrangente 
e multidisciplinar de um 
conjunto de atores de 
diversas instituições que 
têm o mesmo foco 
temático na consecução 
da política de 
atendimento aos direitos 
da criança e do 
adolescente. 



UMA NOVA CONCEPÇÃO 
•A Rede de Proteção  não é um 
novo serviço ou uma nova obra, é 
uma concepção de trabalho 
integrado e intersetorial traduzida 
em uma metodologia de atuação 
que engloba todas as instituições 
governamentais e sociais. 
•Considerando um espaço de troca 
de informações e saberes, pois ao 
se articularem em rede os serviços 
potencializam suas capacidades. 
 



O berço da desigualdade está 

na desigualdade do berço 





Um Problema de Todos 

Foto: http://www.banksy.co.uk/drawing/draw_frameset.html 



•Conectividade 
•Multidimensionalidade 
•Abertura 
•Dinamismo 
•Descentralização 

ASPECTOS – MORFOLOGIA 





•Coordenação 
•Cooperação 
•Democracia 

 

ASPECTOS – FUNCIONAMENTO 



DA HIERARQUIA À REDE 

Controle imposto 

Especializada 

Dependência 

Canais formais 

Comandos 

Líderes nomeados 

Cargos formais 

Interação vertical 

Níveis rígidos 

Autocontrole 

Generalista 

Interdependência 

Relações voluntárias 

Consultas 

Multilíderes 

Cargos não definidos 

Interação lateral 

Níveis flexíveis 



Dicas para a ação do agente de rede 

•Enxergar a rede 

•Acionar a rede 

•Participar quando acionado 

•Conectar-se 

•Promover conexões/ Servir de ponte: 
apresentar pessoas; promover 
encontro de projetos 



angela.mendonca13@yahoo.com.br  

 
41 99921-9675 / 
 41 3250-4716 


